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PROJETO DE LEI   Nº 13.543  

Altera a Lei 7.953/2012, que prevê, em correspondentes bancários e
locais onde haja caixa eletrônico, sistema de monitoramento de
imagens, para estabelecer valor de multa em Unidade Fiscal do

Município (UFM).

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 4 de junho de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1o. O art. 3o da  Lei no 7.953, de 12 de novembro de 2012, que

prevê,  em  correspondentes  bancários  e  locais  onde  haja  caixa  eletrônico,  sistema  de

monitoramento de imagens, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art.  3o.  A  infração desta lei  implica,  pelo período que perdurar,

multa diária de 0,4526 (quatro mil quinhentos e vinte e seis décimos de milésimos) Unidade

Fiscal do Município – UFM, dobrada em caso de reincidência.” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de junho de dois

mil e vinte e quatro (04/06/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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